
~ :r :< o () 
i mi <l 

. (J 

r ~~-{ • 
o 
~ 

;.. 

~' ~ ,. 

~ 
~ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°85, DE 2020 

Susta a Instrução Normativa no 7, de 21 de 
Fevereiro de 2020 do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e do Recursos Naturais Renováveis 
(IBAMA) que estabelece controle a posteriori 

.. para a exportação de madeiras, indicadas no 
Anexo n. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. r Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federa~ a 

Instrução N onnativa n° 7, de 21 de fevereiro de 2020 do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e do Recmsos Naturais Renováveis (IDAMA) que estabelece controle a 

posterior para a exportação de madeiras, indicadas no Anexo n. 

Art. r Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Instrução Normativa no 7, de 21 de fevereiro de 2020 do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e do Recmsos Naturais Renováveis (IDAMA), com o fim de 

regulamentar a expedição de documento fiscalizatório para a exportação de madeira -

Declaração Única de Exportação (DUE) - instituiu mecanismo de controle a posteriori 

dessas exportações, o que contraria o Sistema de defesa dos recursos ambientais 

preconizado pela Constituição Federal que tem por princípios norteadores, dentre outros, 

a precaução e a preservação, estando em desacordo com a legislação ambienta~ e as 

próprias diretrizes institue io nais do IBAMA, nos termos do art. 225, § § I o e 4 o e inciso V 

da Lei no 6.938, de 31 de Agosto de 1981 que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, da Lei no 7.735, de 22 de Fevereiro de 1989, da Lei n° 12.51, de 25 de Maio 

de 2012, do Decreto no 3.607, de 21 de Setembro de 2000. I ~ 
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Confurme reporta o "The Intercept", em notícia veiculada em 4 de março de 

2020 1
, a origem dessa nova sistemática está no Processo Administrativo no 

0200100322720208 atendendo a pleito das instituições AIMEX-Associação das 

Indústrias Exportadoras de Madeiras do Estado do Pará e da CONFLORESTA-
iiiii 

Associação Brasileira de Empresas Concessionárias Florestais, conforme Ofício iiiiii 

Conjunto no 001/2020, constante do processo referenciado. Tais associações congregam 

interesses de empresas privadas que atuam na exploração e exportação de madeira nativa 

no Brasil, cujo propósito é a agilidade e dispensa de controle na operacionalização da 

exportação da madeira. 

A tratativa até então vigente se dava nos termos da Instrução N orrnativa n° 

15, de 06 de dezembro de 2011, que preconizava o controle antecedente das exportações 

de produtos e subprodutos madeireiros de espécies nativas oriundos de florestas naturais 

ou plantadas, mediante expedição de autorização. Ou seja, o IBAMA procedia a urna 

averiguação prévia se as espécies a serem exportadas estavam de acordo com as normas 

ambientais e se os produtos que constavam do carregamento correspondiam aos indicados 

na nota fiscal com estando, expedia o documento de autorização. 

A Lei no 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, estabelece corno atribuição do 

IBAMA executar e fàzer executar as leis segundo as diretrizes de conservação, 

preservação e uso racional da flora e :fàuna. Parece evidente que, na contramão da postura 

sempre adotada pela entidade, de controle antecedente de atividades de exploração de 

recursos ambientais -dentre as quais se inclui a exportação de madeira -a implementação 

de um controle a posteriori confronta as diretrizes do tratamento do Meio Ambiente, /JI) / 

caracterizando urna exacerbação do poder regulamentar. (:JY' 

Os artigos 1 o e 2° da Instrução N orrnativa no 7, de 2020 são explícitos em 

dispor que o controle sobre as exportações dos produtos listados nos eu Anexo 11 (todos 

madeiras exóticas) será executado a posteriori. 

L ;+--~ 
' https :Uth~nterce pt. com/2020/03/04/i ba , ~:_'_"_11 e~-ex portacao-made ira-nativa/ ~ 
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Pelo procedimento da nova Instrução Normativa n° 7, de 2020, o exportador 

expede mna declaração, no modelo indicado, e com essa declaração a exportação pode 

ser efetivada. Ou seja, o órgão :fiscali:zatório estabelece mna presunção de veracidade 

quanto ao conteúdo declarado pelo particular. 

Vê-se que a normativa, sem qualquer racionalidade, acollie o interesse 

privado em detrirrento do interesse público que reside no controle preventivo da atividade 

de exportação, que reflete o princípio ambiental da precaução, conforme regulamento 

anterior da Instrução Normativa no 15, de 06 de dezembro de 20 11. 

A ratio da autorização é constituir uma contraprova para as informações que 

a empresa fornece às autoridades :fiscali:zatórias, sendo o doclllllento que atesta que os 

produtos que estão no veículo de transporte (em geral, caminhões) são os mesmos que 

constam da nota fiscal 

O controle prévio da exportação de bens de valor ambienta~ como a madeira 

nativa, inclusive espécies exóticas (como consta do Anexo 11 do normativo sob 

impugnação) objetiva a aferição de regularidade da origem do bem, e da forma do seu 

manejo, com devida adequação às diretrizes como autorizada com devida observância à 

finalidade do reflorestamento e restauração do bioma. 

Dos grandes temas e enfretamento concreto dos países que dispõem de 

biomas produtivos está no equacionamento do incentivo ao desenvolvimento e 

exploração de recursos com os mecanismos de preservação, renovação e sustentabilidade 

do meio ambiente. A exploração de madeira no Brasil é das grandes causas do 

desmatamento das florestas brasileiras, e se concentra, inclusive nas regiões que 

constituem patrimônio nacional (§ 5°, art. 225 da Constituição federal de 1988) e que são 

essenciais ao equilíbrio ambienta~ com reverberações relevantes sob o aspecto climático. 

São amplamente difundidos e acessíveis os estudos científicos, as reportagens 

da imprensa especializada, as agendas ambientais internacionais, e constitui objeto de 

exercício do poder :fiscali:zatório deste Parlamento - através da Comissão de Meio 

Ambiente no Senado Federal e Comissão do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável da Câmara dos Deputados - os diagnósticos 
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desregrada e a ausência de poder :fiscalizatório nas atividades de exploração do meio 

ambiente - em toda a sua amplitude - e, no bem que interessa particularmente - a 

exploração da madeira nativa - impactam negativamente todo o país. As queimadas da 

Floresta Amazônica, cuja ocorrência vultosa mais recente se deu em janeiro de 20 19, são 

um reflexo da prática exploratória descompromlssada que fomenta duas atividades 

danosas ao bioma nacional: (a) exportação da madeira, sem replantio da flora para 

recuperação das espécies e geração de desenvolvimento sustentável; e (b) ampliação de 

áreas para criação de animais. 

O corrercio de exportação de madeiras nativas nobres do Brasil constitui 

negócio rentáve~ constitui urna commoditie, mas não é do interesse naciona~ como bem 

está claro nas normas que regram a Política Ambiental, e nas diretrizes do art. 225 

Constituição Federal de 1988, a sua exploração sem devido controle. 

Não se pode vislumbrar como positivo e adequado aos vetores ambientais que 

a República Federativa do Brasil decidiu por adotar que se efetue o controle das 

exportações de espécimes nobres, raras, "exóticas" - como consta do Anexo li -

posteriormente à consumação do evento. O bem já estará exportado, já terá ultrapassado 

as fronteiras nacionais, a potencialidade de recuperação se red~ a contenção do agente 

lesivo já se :fàz inócua, restando a aplicação de multas que a realidade mostra de dific il 

exequiliilidade na sistemática brasileira, em que as empresas exportadoras têm aho poder 

aquisitivo para manejo da "ampla defusa processual". Em suma, cria-se mecanismo que 

:fàcilita a perda pelo Brasil de urna das suas divisas mais valorosas, que é o patrimônio 

ambiental Atende-se ao interesse financeiro hoje, com imediatismo, todavia não se tem 

a contrapartida imediatista para o controle da exploração, para a determinação e 

verificação de efetividade das ações de investimento em reflorestamento, em recuperação 

do meio ambiente por tais empresas. 

Tal a explicitude do compadrio com o interesse das empresas exportadoras de 

madeira que o contentamento destas se encontra explícito no Processo Administrativo em 

''No ta de Agradecimento e Esperança" emitida pelo Centro das Indústrias do Pará em 

agradecimento ao IBAMA que "por meio do Despacho Interpretativo assinado pelo Sr. 

Presidente do órgão colocou em ordem as exportações de madeira legal e autorizada do 

Brasil e, particularmente da Amaz~cb~a m repu ~ 
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Note-se, a reportagem citada relata que a AIMEX "reúne 23 empresas do 

setor que somam R$ I 5, I 7 milhões em multas do lhama por desmatamento entre 2003 e 

20 I 8 ", havendo até multa incidente sobre dirigente. Ou seja, a penalidade não tem sido 

meio eficaz de reparação. Ela simplesmente não se concretiza.. Reina a impunidade que 

fomenta a ilegalidade. Agora, sob chancela de ato nonnativo do Poder Executivo . 

Portanto, essencial a bem da eficiência na tutela ambientaL o controle prévio, mediante 

processo autorizativo, para as exportações de que trata a Instrução N onnativa a sustar. 

Esse é mais um ato do Poder Executivo Federal que indicia uma atuação 

conjuntural que intencionalmente desrespeita a ordem jurídica nacional e os pactos 

internacionais firmados pela República Federativa do Brasil no sentido de uma Política 

Ambiental voltada ao interesse público que é a preservação do ambiente e a contenção de 

danos. O que se vê, em diversos atos que vêm sendo denunciados nesse Parlamento é uma 

agenda ambiental do Governo Federal que retrocede quanto às diretrizes e medidas 

conquistadas pelos Poderes Públicos protetivas ao meio ambiente e à sustentabilidade no 

desenvolvimento econômico. 

Veja-se, o conteúdo da Instrução Nonnativa na 7, de 2020, sob questão, 

causou espanto aos próprios agentes do IBAMA que, conforme manifestação em 

reportagem do 'The Intercept", indagam: "Quer dizer que só vamos olhar depois que já 

estiver exportado. Aí adianta :fàzer alguma coisa?". 

Os atos nonnativos sejam in:fraconstitucionais ou in:fralegais, devem absoluta 

hannonização ao texto constitucional - explícito e implícito - e que é assente na 

comunidade jurídica, como na sociedade em geral que, a disciplina sobre o Meio 

Ambiente na Constituição Federal de 1988, na medida em que impacta no atnbuto da 

qualidade do direito à vida, tem estatura de direito e garantia fimdamental e, portanto/íi; 

natureza de cláusula pétrea constitucional. C: ~ 

Logo, o ato que despoja a Administração Pública de um ~, ercíc~e controle 

preVIo - que efetivamente pode propiciar eficácia quanto à obse 'Cilcia-.:d~ .... l~galidade e 

regularidade na exportação da madeira, garantindo licitude da atividade econômica 

de atendimento aos vetores constitucionais da preservação e da 

1f ~ ~ 
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precaução (art. 225, caput e§ 1 ~ I e V) e, portanto, extrapola competência pública, mna 

vez que a atuação do IBAMA deve se dar, por desiderato da sua lei instituidora e por sua 

missão instituciona~ a bem do meio ambiente, não a bem de quem tem por atividade 

econômica a exploração do meio ambiente. 

A Instrução Normativa no 7, de 2020 afronta claramente as atribuições 

conferidas ao IBAMA nos tennos da Lei no 12.51, de 25 de maio de 2012, em especial 

quanto as diretrizes previstas no art. 1 °-A e no Decreto no 8.973, de 24 de Janeiro de 2017, 

destacando-se os arts. 1°, incisos I e li e 2°, inciso VII que determinam uma atuação 

conforme à legislação ambiental quanto: (a) à importância da função estratégica do papel 

das florestas e demais fonnas de vegetação nativa no crescimento econômico 

associado à sustentabilidade; (b) ação governamental de proteção e uso sustentável de 

florestas; (c) responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

em colaboração com a sociedade civi~ na criação de políticas para a preservação e 

restauração da vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas 

e rurais; (d) ao monitoramento e ao controle ambientais, observadas as diretrizes 

emitidas pelo Ministério do Meio Ambiente; (e) execução das ações supletivas da União, 

em confonnidade com a legislação ambiental; e (t) disciplinamento, cadastramento, 

licenciamento, monitoramento e fiscalização dos usos e dos acessos aos recursos 

ambientais, floris ti c os e faunis ti c os. 

Cabe destacar que o Brasil é signatário da Convenção sobre Comércio 

Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção -CITES, 

aprovada pelo Decreto n° 3.607, de 21 de setembro de 2000, que preconiza, nos tennos 

do art. 1 O, peJa licença prévia e autorização para exportação de espécies raras e exóticas. 

Ademais, a Instrução impugnada confronta as próprias diretrizes do 

Ministério do Meio Ambiente órgão a que se vincula o IBAMA quanto às Diretrizes 

Estratégicas do P1ano Operativo do PPCDAm (P1ano de Controle e Prevenção de 

Desmatamento da Amazônia Legal)2: 1 11 
r--;x/ \ . .AJ 
. /""" 

' Disponível em: https:ljwww.mma.gov.br/images~/8011/ Anexo%2011%20-
%20PLAN0%200PERATIV0%20D0%20PPCDAm%20-%20GPTI%20 %20 o/óÍOsite . 
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3. Diretrizes Estratégicas 

[ ... ] 

VII. Fortalecimento do sistema de monitoramento ambiental e da fiscalização na 

Amazônia, visando reduzir não só o desmatamento, mas também a degradação 

floresta~ 

[ ... ] 
IX Valorização dos produtos (madeireiros e não madeireiros) e serviços 

ambientais da floresta, de modo a incentivar o uso múltiplo da Amazônia e não a 

sua supressão para uso alternativo do solo, promovendo uma economia florestal 

' de bases sustentáveis; 

4. Objetivos Estratégicos 

[ ... ] 
9. Implementar instrumentos normativos e econômicos para controle do 

desmatamento ilegal 

Quadro Síntese do Plano Operativo PPCDAm 2016-2020 

3.1. Aumento da punibilidade dos crimes e das Infrações 
ambientais 

I 

3.1.2. FlscaNzar as ca~ias produtivas associadas ao de51llatamento 
3.1.3. Flsc.aNzar o financiamento do desmatamento 

Olljolloo!l. -· -11 ~ ..... 3.1.4. Promover a responsabilização clvH por meio de Açilo Civil PUblica 
3.1.5. lnvl!!stigar criminal e administrativamente de forma Integrada 

-·~ ............. 3.2. Aumento di aplicação de medidas repressivas de 
lllc:ltos ambientais nu terras lncUeenas e unidades M 
conservaçlo 

3 .3. ReduçJo da área florestal degradada por extraç:lo 
ilegal de madeira 

4.1. Estdos atuantes na aestlo florestal e lntearados ao 

OlljoiMI4.So!Mro ...... SINAFLOR ........ __ 
3.2.1. Fisahar as terras lndlt:~as 
3.2.2. FlsaNzar as unidades de conserwçJo e terras pUbllcu federais 

3.3.1. FlscaNzar a exploraçlo florestal 

4.1.1. Promover a lntecr~o dps diidos de supresslo ~ vegetaçJo e de autorlzaçlles de 
Planos de Manejo Sustentjyel no Slstem1 NJ;don.l de Gestlo Florest1l (stno1flor) 
4.1.2. Promover a interoperabilidade dos sistemas estaduabi de controle florestal com o 
~stl!!ma NadorYI de Gestlo Florestal (SlnaOor) 
4.1.3. Comunlc::a r amplamentl!! as lnformaç6es sobre exploraçlo florestal 

::;at
1
mpleml!!ntaçio e efl!!tlvaçJo do Cadastro Ambiental 4.2.1. Aprimorar e disponibilizar os módulos de análise e monitoraml!!nto do CAR 

Olllllloo 5. -· -·-­....... ..._ S.l. Reduç3o da ~rea atlncida por inc~ndkls florestais 

S.1.1. Implementar o Procrama de Brigadas Federais, visando reduçJo do número de 
lnc!ncUos florestais nas ~reas federais prloriUrlas 
S. l.2. Implementar o Manl!!jo Integrado do Fogo 
S.1.3. Valktar os módulos do SISFOGO 
S.1.4. Reaulaml!!fltar o art . 40 da l.J!!I nt 12.6Sl/2012 (PoHtica N1clonal de Manejo e Controle 
de Quelmidis, PrevençJo e Combate aoslnândlos Florestais) 
CO 1 ~ A..viCIIr rllcno<lth.tnc rb 1•1 ti. rrlm- 6mh!.nt:.lc • rln rMWn -=klr~h l """' lllllm•nt;~~r "' 

w 

Executivo, 

-7< 
Ante o exposto, é evidente que r legit~dade para o Poder 

por meio de ato infralega~ suprimir a vontacle- do-legisla'áor, notadamente, do 

~r ~ 
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legislador constitucional e in:fraconstitucional quanto às diretrizes da Política Nacional do 

Meio Ambiente, estabelecendo controle posterior à consumação do ato de exportação de 

madeira nativa, ainda mais de espécies exóticas, em frontal violação aos princípios 

ambientais da prevenção e da precaução, razão pela qual tal abuso de poder deve ser 

controlado pelo Congresso Nacional com a aprovação do presente Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, 

PROS/RN 
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